
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.514.562 - SP 
(2019/0161117-0)
  

RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
EMBARGANTE : APARECIDO LOPES DA SILVA 
ADVOGADOS : LINDOLFO SANT'ANNA DE OLIVEIRA JÚNIOR  - 

SP238229 
   WIGSON HENRIQUE E OUTRO(S) - SP245272 
   HERCULES HERCULANO ROSA  - SP342692 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. 
AGRAVO INTERNO QUE SEQUER FOI CONHECIDO. 
PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS 
CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. EMBARGOS 
REJEITADOS. 

1. Por meio dos aclaratórios, é nítida a pretensão da parte 
embargante em provocar o rejulgamento da causa, 
situação que, na inexistência das hipóteses previstas no 
art. 619 do CPP, não é compatível com o recurso 
protocolado.

2. Hipótese em que não há necessidade de qualquer 
pronunciamento integrativo, uma vez que, não conhecido 
o agravo interno, por ausência de impugnação específica, 
não há omissão na análise das respectivas razões 
recursais. 

3. Não cabe a esta Corte Superior, ainda que para fins de 
prequestionamento, analisar ofensa à Constituição 
Federal, sob pena de usurpação de competência atribuída 
ao STF. 

4. Embargos declaratórios rejeitados.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, por unanimidade, rejeitar os embargos. Os Srs. Ministros Ribeiro 
Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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